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Caro (a) estudante da EJA/EPT,

Este material é um produto educacional resultante da pesquisa de
mestrado intitulada A EDUCAÇÃO JURÍDICA NA FORMAÇÃO INTEGRAL DOS
SUJEITOS TRABALHADORES NO CONTEXTO DA EJA/EPT, apresentada ao
Programa de Pós- Graduação em Educação Profissional e Tecnológica
(ProfEPT).

O objetivo principal deste material é disseminar informações relevantes no
que diz respeito à construção dos direitos dos trabalhadores e promover a
conscientização acerca do processo de precarização das relações de
trabalho nos últimos tempos. Com isso, busca-se que os alunos da EJA/EPT
despertem sobre a necessidade de uma postura crítica frente à mitigação
dos direitos dos trabalhadores.

Vamos à luta?



“Muda que quando a gente muda o mundo muda com a gente 

A gente muda o mundo na mudança da mente 

E quando a mente muda a gente anda pra frente 

E quando a gente manda ninguém manda na gente 

Na mudança de atitude não há mal que não se mude nem doença sem cura 

Na mudança de postura a gente fica mais seguro 

Na mudança do presente a gente molda o futuro”

(Trecho da música “Até quando?” de autoria de Gabriel o Pensador)

Muitas pessoas pensam que Direito é sinônimo de leis, mas não é. As leis
são apenas expressão do Direito e não o Direito em si.

Isso significa que as leis não são importantes? De forma alguma!

As normas são importantes para organização da vida em sociedade, mas o
Direito não significa a ordem jurídica estabelecida pelo Estado.

Então, como podemos entender o Direito?

O Direito não se encontra pronto e acabado! Ele é construído ao longo do
tempo em decorrência das demandas da sociedade. É resultado das lutas
sociais dentro de um contexto histórico, mas as conquistas não são dadas
de forma definitiva.

O Direito é estruturado na historicidade que permeia as relações sociais.



O direito não é igual lei.

As leis regulamentam o direito.

O direito surge no processo histórico, é fruto das lutas sociais e
está em constante transformação.

Agora que compreendemos o que é o direito, vamos falar sobre trabalho?
 



O trabalho surge com a própria humanidade, sendo inerente à vida
humana. Para atender as necessidades individuais e coletivas, o homem
transforma a natureza e também se transforma ao desenvolver as suas
habilidades e adquirir conhecimento.

E o que dizer dos outros animais? Eles também suprem as suas
necessidades, mas o fazem por instinto.

O que diferencia os seres humanos dos outros animais é a CONSCIÊNCIA. O
trabalho é dirigido para uma finalidade de modo consciente a partir da
racionalidade humana, pois é concebido na mente para depois ser
executado.

Além disso, o trabalho propicia o desenvolvimento do homem como ser
social, possibilitando o estabelecimento de relações sociais.

Isso denominamos de concepção ONTOLÓGICA de trabalho.

O trabalho surge com a própria humanidade.

Por meio do trabalho, o homem transforma a natureza e adquire
conhecimento.

Trabalho é caracterizado pela ação consciente do homem.

O trabalho define a essência do homem como ser social.



O trabalho possui também uma dimensão HISTÓRICA.

A partir das relações sociais estabelecidas pelo homem, ocorreu o
surgimento de diversas formas de trabalho.

Por exemplo, na Grécia Antiga predominava o trabalho escravo e na Idade
Média prevalecia o trabalho do servo que possuía uma relação de
dependência com senhor feudal em razão do uso da terra.

Com a implantação do sistema capitalista, temos, de um lado, os
proprietários dos meios de produção e, do outro, os trabalhadores que
vendem a sua força de trabalho para sobreviver. É dessa relação que se
constituem as CLASSES SOCIAIS fundamentais e ocorre o surgimento do
TRABALHO ASSALARIADO.



O que vocês acham que aconteceu?

Com a riqueza nas mãos de poucos, os trabalhadores foram submetidos a
péssimas condições de trabalho em troca de salários baixos, surgindo
assim a necessidade de que a classe trabalhadora lutasse por seus direitos.

No campo político-econômico, prevalecia o LIBERALISMO que defendia a
autorregulação do mercado e, desse modo, o salário e as condições de
trabalho deveriam ser pactuados livremente entre os indivíduos.

Nos dias atuais, as riquezas estão bem distribuídas?

As condições de trabalho estão melhores?

Hoje o trabalhador recebe uma remuneração justa?

De acordo com a Constituição Federal, o salário mínimo deve ser capaz
de atender as necessidades básicas do trabalhador e de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,
transporte e previdência social. O que você pensa a respeito disso?



Diante dessa situação de exploração dos trabalhadores, inclusive de
crianças e mulheres, com longas jornadas de trabalho, locais insalubres,
número elevado de acidentes de trabalho e remunerações baixas, nascem
os movimentos operários ao longo do século XIX que buscam uma
proteção jurídica para os trabalhadores.

Então, vemos o surgimento do Direito do Trabalho que possui como
objetivo regular o trabalho decente ao estabelecer um patamar mínimo de
direitos trabalhistas, fazendo frente à desigualdade econômica existente
entre aqueles que possuem os meios de produção e os trabalhadores.

A construção do direito dos trabalhadores é resultado de fortes lutas sociais
da classe trabalhadora a fim de regulamentar questões como limitação da
jornada de trabalho, acesso à previdência social, férias remuneradas, proteção
ao trabalho da criança e da mulher etc.



O Direito é construído ao longo do tempo e não se encontra pronto e
acabado.

Isso também aconteceu com os direitos dos trabalhadores que é fruto
da luta da classe trabalhadora para que o Estado regulamentasse os
seus direitos, garantindo a dignidade humana daqueles que dependem
da venda da sua força de trabalho para sustento próprio e da sua
família.

relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa (é por isso que o empregador paga uma multa de 40% do valor
do FGTS no caso de demitir o empregado sem justa causa);

seguro-desemprego;

fundo de garantia do tempo de serviço;

salário mínimo;

décimo terceiro salário

remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

A Constituição Federal é a Lei Maior do nosso País e o artigo 7º traz uma
série de direitos que são garantidos aos trabalhadores.

Vamos conhecer algum deles?



duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais;

repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinquenta por cento à do normal (é a conhecida hora extra);

férias anuais remuneradas acrescida de um terço do salário;

licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias;

licença-paternidade;

aviso prévio;

redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança;

aposentadoria;

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.



Esses são os direitos INDIVIDUAIS dos trabalhadores. Temos ainda os
direitos COLETIVOS dos trabalhadores que são aqueles que dizem respeito
aos sindicatos e ao exercício do direito de greve.

Como essas conquistas da classe trabalhadora estão inseridas na
Constituição Federal, isso significa que esses direitos não podem mais ser
retirados dos trabalhadores?

Infelizmente, esses direitos podem ser flexibilizados, diminuídos e, até
mesmo, retirados da esfera de proteção dos trabalhadores. E é isso vem
acontecendo ao longo dos últimos tempos!

Por isso, é necessário que você, aluno trabalhador da EJA/EPT, tenha
conhecimento dos seus direitos e se conscientize sobre o processo de
precarização dos direitos trabalhistas, pois, como foi dito antes, as
conquistas da classe trabalhadora não são dadas em definitivo.

É necessário uma vigilância constante e uma posição combativa por parte
dos trabalhadores para que as normas que protegem aqueles que vivem do
trabalho não sejam enfraquecidas ou eliminadas do ordenamento jurídico
brasileiro.

Vamos entender como acontece a precarização dos direitos trabalhistas?



O início da década de 1970 é marcado por uma crise do capitalismo que
impôs uma reestruturação do processo produtivo e a reorganização do
trabalho. Isso foi facilitado em razão do excedente de trabalhadores e do
enfraquecimento dos sindicatos.

Esse período é marcado pelas INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS no processo de
produção que é conhecido como ACUMULAÇÃO FLEXÍVEL, pois permite
adaptações rápidas frente à automação para atender aos anseios do
mercado.

Acontece que esse modelo de produção flexível impõe que os direitos
trabalhistas também sejam flexibilizados para que as empresas possam
utilizar-se dos trabalhadores na exata medida da demanda do mercado.
Portanto, no regime de acumulação flexível, o trabalhador deve ser capaz
de realizar várias tarefas. Caso contrário, ele é empurrado para a
informalidade e para subempregos.



Dessa forma, a precarização do trabalho impõe a aceitação de condições
precárias pelo trabalhador ante à ameaça do desemprego. Esse fenômeno
possui como características a diminuição das conquistas históricas dos
trabalhadores, a redução do patamar dos direitos sociais e trabalhistas e o
aprofundamento da desigualdade social.

E isso ocorre no Brasil? Claro que sim!

No início da década de 1990, o Brasil intensificou esse processo de
produção flexível que teve como consequência a precarização do trabalho
com o aumento do desemprego, o enfraquecimento dos contratos de
trabalho e a expansão da informalidade e da terceirização com o objetivo
de reduzir os custos relativos ao trabalho.

Para que isso ocorresse foram feitas várias mudanças na legislação
trabalhistas nos últimos anos.

Podemos destacar ainda a criação da figura do microempreendedor
individual (MEI) que, muitas vezes, serve para mascarar verdadeiras
relações de trabalho ou acobertar situações de intensa exploração do
trabalho sob o frágil argumento de que se trata de trabalho por conta
própria.

O principal marco de desmantelamento dos direitos trabalhistas é a
Reforma Trabalhista implementada em 2017.



Os defensores prometiam a criação de dois milhões de empregos formais
no curto prazo com o aumento da renda dos trabalhadores e melhoria nas
condições de trabalho.

Após mais de quatro anos, as promessas não se concretizaram e a classe
trabalhadora enfrenta o retrocesso social decorrente da diminuição do
sistema protetivo laboral.

No 3º trimestre de 2021, o IBGE revelou que o desemprego atinge 13,5
milhões de pessoas e a taxa de informalidade encontra-se em elevação,
correspondendo a 40,6% da população ocupada. Com isso, o trabalho
informal que é aquele compreende o emprego sem carteira de trabalho
assinada pelo empregador e os chamados ‘bicos’ conta com 38 milhões de
trabalhadores.

São milhões trabalhadores sem emprego ou sem acesso aos seus direitos
que foram duramente conquistados!



aumento da jornada de trabalho diante da possibilidade de compensação;

fracionamento ou redução dos intervalos destinados para alimentação e
descanso;

retirada do tempo em que o trabalhador se encontra à disposição do empregador;

diminuição dos salários em razão da exclusão de várias parcelas que possuíam
natureza salarial;

novos modelos de contrato de trabalho como trabalho intermitente, trabalho
remoto, trabalho parcial e terceirização irrestrita;

possibilidade de término do contrato de trabalho por meio de acordo entre
patrão e empregado;

demissão coletiva sem a interferência dos sindicatos dos trabalhadores e

aumento das situações que podem levar à demissão sem justa causa.



Foram modificados 106 artigos da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho)
que é um conjunto de leis que protege os trabalhadores.

APENAS QUATRO!

A Reforma Trabalhista estabeleceu a livre negociação entre empregadores
e empregados, ou seja, prevalece o acordo firmado entre trabalhadores e
patrões em relação aos direitos previstos no ordenamento jurídico-
trabalhista. Isso possibilita que os sindicatos abram mão dos direitos
conquistados pelos trabalhadores, inclusive aqueles resguardados em lei.



A falta de identidade coletiva impede que os movimentos sociais da classe
trabalhadora influenciem a construção e a formulação do Direito,
impossibilitando novas conquistas e contribuindo para o desmonte do
sistema de proteção dos trabalhadores frente ao poderio econômico dos
empregadores.

Além disso, a Reforma Trabalhista enfraqueceu os sindicatos dos
trabalhadores, pois eliminou de forma radical a contribuição sindical
obrigatória que era a principal fonte de renda dos sindicatos sem adotar
qualquer medida de transição. Isso gerou um grave impacto financeiro nos
sindicatos, o que prejudica a atuação na luta pelos direitos dos
trabalhadores.

Esse enfraquecimento dos sindicatos também é resultado da precarização
do trabalho, pois a falta de identidade coletiva faz com que os
trabalhadores não se reconheçam como força coletiva, como classe
trabalhadora.



Vimos que o Direito é fruto das lutas sociais e que os direitos dos
trabalhadores nasceu em decorrência da mobilização da classe
trabalhadora contra as péssimas condições de trabalho e os baixos
salários. Com isso, surgiu o Direito do Trabalho que passou a regular a
relação entre empregados e empregadores e estabeleceu uma série de
direitos aos trabalhadores de forma a protegê-los.

Em razão da crise do capitalismo, ocorreu a reestruturação do processo
produtivo marcado pelas inovações tecnológicas que é chamado de
acumulação flexível e impôs a reorganização do trabalho, culminando na
precarização do trabalho ao longo do tempo.

O principal marco desse processo de precarização no Brasil foi a Reforma
Trabalhista ocorrida em 2017. Após mais de quatro anos da reforma
trabalhista, não ocorreu a criação de empregos formais como prometido
por aqueles que defendem que o direito dos trabalhadores é um obstáculo
para o crescimento econômico do país. O desmonte do sistema de proteção
dos trabalhadores aumentou o número de pessoas desempregadas e está
contribuindo para o crescimento da informalidade.

Você, aluno trabalhador da EJA/EPT, pode contribuir para a manutenção
dos direitos dos trabalhadores e para que novas conquistas ocorram. Para
isso, é necessário que você compreenda que os direitos de hoje são
decorrentes de um processo de luta no passado e que os direitos dos
trabalhadores do futuro dependem da mobilização da classe trabalhadora
no presente contra a precarização do trabalho.
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